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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Tese 

 

STF reafirma entendimento jurisprudencial sobre juros 

e correção monetária após o trânsito em julgado (Tema 

1361) 

 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil 

 

Tema 1361 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 5º; XXXVI, da Constituição Federal, se o trânsito em julgado de decisão de mérito 

com índice específico de correção monetária impede a aplicação de norma superveniente 

que estabeleça parâmetro diverso de atualização. 

 

Tese Firmada: O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice 

específico de juros ou de correção monetária não impede a incidência de legislação ou 

entendimento jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/RG. 
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Leading Case: RE 1505031 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 26/11/2024 

Data do julgamento de mérito: 26/11/2024 

Data da publicação do acórdão: 02/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo  

 

Tese 

 

STJ firma tese sobre a progressão de regime (Tema 1165) 

 

Direito Processual Penal  

 

Tema 1165 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Terceira Seção  

 

Questão submetida a julgamento: A decisão que defere a progressão de regime não tem 

natureza constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime 

deverá ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 

112 da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que 

efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, 

fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último requisito pendente, 

seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, 

independentemente da anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o 

subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de nova progressão de regime. 

 

Tese Firmada: A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza 

constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá ser a 

data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 

7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi 

deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6984316
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1361
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1361
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=782629007
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=782629007


   

 

termo inicial o momento em que preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo 

ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, independentemente da 

anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para 

fixação da data-base para efeito de nova progressão de regime. 

 

Leading Case: REsp 1972187 / SP; REsp 1976210 / RS; REsp 1973105 / SP; REsp 

1973589 / SP; REsp 1976197 / RS 

Data do julgamento: 14/08/2024 

Data da Publicação do Acórdão: 02/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF invalida gratificação a policiais civis por guarda de presos no ES 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou artigo de lei do 

Estado do Espírito Santo que concede gratificação a policiais civis e a agentes 

penitenciários pelo exercício da função de guarda de presos em cadeias públicas 

estaduais. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 26/11, no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3581. 

 

Desvio de funções da Polícia 

 

A ação foi proposta pelo governo do estado contra dispositivo da Lei capixaba 6.747/2001. 

 

No voto, o relator da ação, ministro Nunes Marques, explicou que a vigilância e a proteção 

dos estabelecimentos prisionais e das pessoas presas é tarefa própria dos agentes 

penitenciários, e não da Polícia Civil. Portanto, permitir que agentes policiais façam a 

guarda de presos em cadeia pública e penitenciária configura “manifesto desvio das 

funções de Polícia Judiciária e, em última instância, desrespeito aos princípios 

constitucionais da legalidade e da eficiência”. 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103727469
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103855043
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103744332
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103778325
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103778325
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103854361
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202103727469&dt_publicacao=02/12/2024


   

 

 

Vinculação remuneratória inconstitucional 

 

O pagamento dessa gratificação aos agentes penitenciários da Secretaria da Justiça 

também foi considerada inconstitucional. Isso porque o valor da verba está vinculado ao 

vencimento-base do cargo de auxiliar de serviços de laboratório, do quadro da Polícia 

Civil. Assim, os reajustes concedidos aos ocupantes desse cargo implicará aumento 

automático da parcela paga aos agentes penitenciários, e a Constituição Federal proíbe 

essa vinculação. 

 

Modulação de efeitos 

 

Como a norma está vigente há mais de 20 anos, por razões de segurança jurídica e da 

boa-fé dos agentes públicos envolvidos, não há necessidade de restituição dos valores 

recebidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém suspensão de normas do CE que simplificam licenciamento 

ambiental em atividades com agrotóxico 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou decisão liminar do ministro Flávio Dino que 

suspendeu a validade de normas do Ceará que permitem a concessão de licenciamento 

ambiental simplificado em atividades e empreendimentos com baixo potencial poluidor que 

utilizem agrotóxico. A decisão foi tomada por maioria dos votos, na sessão virtual 

finalizada no dia 26/11, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7611. 

 

De acordo com a decisão, a emissão da licença ambiental exige prévia autorização da 

retirada de vegetação e do uso de recursos hídricos, além de aprovação municipal e legal. 

 

A ação foi proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra a Lei estadual 

18.436/2023, que estabeleceu novos procedimentos ambientais simplificados por 

autodeclaração para empreendimentos e atividades com baixo potencial poluidor que 

melhorem a qualidade de vida da população. A norma, ao modificar lei anterior, retirou a 

obrigação, por exemplo, da entrega do Relatório de Acompanhamento e Monitoramento 

Ambiental (Rama). 

 

Licenciamento simplificado deve levar riscos em conta 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-gratificacao-a-policiais-civis-por-guarda-de-presos-no-es/


   

 

 

O ministro Flávio Dino destacou que a nova legislação incluiu entre os procedimentos 

ambientais simplificados atividades com uso de agrotóxicos, o que não estava previsto na 

lei anterior (14.882/2011). A seu ver, a análise da possibilidade de licenciamento 

simplificado para atividades como cultivo de flores, plantas ornamentais, projetos agrícolas 

de sequeiro e irrigação deve levar em conta o risco de danos à saúde e o respeito à 

função socioambiental da propriedade. 

 

Dino destacou que, em geral, a Constituição Federal não permite a dispensa do 

licenciamento ambiental para atividades que possam poluir ou degradar o meio ambiente. 

Também afirmou que não é aceitável, sob a justificativa de simplificação, criar 

procedimentos que possam reduzir indevidamente o dever do poder público de proteger o 

meio ambiente. 

 

Acompanharam esse entendimento, a ministra Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de 

Moraes, Edson Fachin, Cristiano Zanin, Luiz Fux e Luís Roberto Barroso. 

 

O ministro Gilmar Mendes divergiu parcialmente e foi seguido pelos ministros André 

Mendonça, Dias Toffoli e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partidos pedem ao STF que valide desoneração tributária a entidades 

religiosas 

 

Ministro Dias Toffoli é o relator da ação do Podemos e do Solidariedade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-suspensao-de-normas-do-ce-que-simplificam-licenciamento-ambiental-em-atividades-com-agrotoxico/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/partidos-pedem-ao-stf-que-valide-isencao-tributaria-a-entidades-religiosas/


   

 

Lei Estadual nº 10.596 de 03 de dezembro de 2024 - Altera a Lei Estadual n.º 

6.576, de 04 de novembro de 2013, que dispõe sobre o Censo Inclusão e Cadastro 

Inclusão - identificação do perfil socioeconômico das pessoas com deficiência no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Sexta Câmara de Direito Público 

0012861-13.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Lidia Maria Sodre de Moraes 

j..26.11.2024   p. 02.12.2024 

 

Agravo de Instrumento. Direito à saúde. Ação Reparatória por danos morais em 

decorrência de suposto erro médico no atendimento em hospital público que levou ao 

falecimento do pai do autor. Vítima que fraturou o braço e houve demora para ser levado 

ao hospital. Posterior demora no atendimento que culminou com convulsão do paciente, 

queda da maca e fratura exposta no braço. Após este episódio, houve a piora do paciente, 

sendo levado à uti em coma, vindo à óbito por septicemia provocada por uma infecção 

bacteriana no braço ferido. Designação de perícia médica. Insurgência do município 

alegando necessidade de o médico perito indicado ser ortopedista. Manutenção do 

decisum que se impõe. Caso concreto que envolve especialidades de ortopedia, 

neurologia, infectologia e terapia intensiva, razão pela qual a médica perita (especializada 

em emergência e terapia intensiva) é adequada para realizar a perícia designada. Recurso 

conhecido. Negado provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Quarta Câmara de Direito Privado  

0065727-61.2024.8.19.0000 

Relator: Des. Daniela Brandão Ferreira 

j.28.11.2024   p. 02.12.2024  

 

https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=B2C37B7F-98DD0-4384-8F80-3F7A3F288C901
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-6576-2013-rio-de-janeiro-dispoe-sobre-o-censo-inclusao-e-cadastro-inclusao-identificacao-do-perfil-socioeconomico-das-pessoas-com-deficiencia-no-ambito-do-estado-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias#:~:
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-6576-2013-rio-de-janeiro-dispoe-sobre-o-censo-inclusao-e-cadastro-inclusao-identificacao-do-perfil-socioeconomico-das-pessoas-com-deficiencia-no-ambito-do-estado-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias#:~:
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0012861-13.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004644B30B82C87D8DFAC597A7A4E99BFD2C5180A373427&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0065727-61.2024.8.19.0000


   

 

Agravo de instrumento. Direito do consumidor. Ação de obrigação de fazer c/c reparação 

por danos morais. Tutela provisória de urgência deferida para compelir a operadora do 

plano de saúde a realizar os procedimentos cirúrgicos indicados pelo médico assistente da 

agravada, em razão de problemas causados pela perda substancial de peso em 

decorrência de cirurgia bariátrica. Aplicação do Tema 1.069 do E. STJ. Laudos elaborados 

por médicos e psicóloga, os quais indicam a natureza reparatória dos procedimentos, 

atestando, sobretudo, o caráter de urgência.  Existência de dúvidas razoáveis, contudo, 

em relação à natureza reparatória da colocação de implante mamário (prótese de mamas), 

procedimento que, em geral, possui natureza estética. Necessária, neste particular, a 

dilação probatória, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a fim de melhor avaliar o 

aparato fático da demanda. Valor da multa diária arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), que se mostra proporcional e razoável, haja vista a relevância do bem jurídico 

utelado, impondo-se apenas a sua limitação a R$ 10.000,00 (dez mil reais), equivalente a 

vinte dias de eventual descumprimento, sob pena de enriquecimento ilícito. Parcial 

provimento do recurso. 

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO TEMÁTICO 

 

Acessibilidade e Inclusão 

 

O Portal do Conhecimento disponibiliza edição especial do Ementário Temático em alusão 

ao Dia Internacional das Pessoas com Deficiência, instituído em 3 de dezembro pela 

Resolução nº 47/3 da Assembleia Geral das Nações Unidas. Esta iniciativa visa ampliar a 

conscientização sobre questões relacionadas à deficiência, além de fortalecer o apoio à 

dignidade, aos direitos e ao bem-estar deste segmento da população*. 

 

A edição atual contempla uma criteriosa seleção de julgados do TJRJ focados em 

acessibilidade e inclusão. Entre as decisões relevantes, destaca-se caso sobre o direito à 

moradia inclusiva e adaptações em residências assistidas. Aborda também situações nas 

quais foram reconhecidos danos morais pela ausência de acessibilidade em prédio privado 



   

 

de uso coletivo e em estações ferroviárias, situações que ferem diretamente o direito 

constitucional de locomoção. Importante também é a decisão que responsabiliza banco 

por impossibilidade de deficiente visual utilizar o Bankfone, bem como a que estabelece a 

garantia do direito de crianças autistas ao acompanhamento especializado de mediadores 

em ambiente escolar. 

 

Este material jurisprudencial encontra-se disponível eletronicamente na seção de 

Publicações do Portal do Conhecimento do TJRJ. As ementas, selecionadas pelo Serviço 

de Pesquisa e Análise da Jurisprudência (SEPEJ), são apresentadas com links diretos 

para o inteiro teor das decisões, permitindo um aprofundamento nos casos de interesse. 

Para acessar o conteúdo completo do ementário, acesse o link. 

 

*Biblioteca Virtual em Saúde – Ministério da Saúde. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ  

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

 

Tribunal de Justiça do Rio vai instalar a 1ª Vara Especializada em Pessoas 

Idosas em Copacabana 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF restaura lei de Santo André (SP) que cria políticas públicas sobre 

alienação parental 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) restabeleceu uma lei de Santo André (SP) 

que instituiu políticas públicas de combate à alienação parental. A decisão, unânime, foi 

tomada no julgamento de um Recurso Extraordinário com Agravo (ARE 1495711) na 

sessão virtual encerrada em 29/11. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/acessibilidade_inclusao_nov24
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403196544
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403191523
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403191523


   

 

Alienação parental é o processo de manipulação psicológica de crianças ou adolescentes, 

frequentemente promovido por um dos genitores, com o objetivo de distanciá-los 

emocionalmente do outro genitor. Esse processo envolve desqualificação, criação de 

falsas memórias e dificuldade no contato entre a criança e o genitor alienado. 

 

O que diz a lei 

 

A Lei 10.509/2020 de Santo André estabelece que as secretarias municipais e outras 

entidades deverão promover ações de combate à alienação parental, como seminários, 

encontros e palestras nas escolas da cidade. Segundo o texto, esses eventos deverão ser 

ministrados por psicólogos, assistentes sociais e profissionais habilitados em psicologia 

forense. 

 

Ao julgar ação direta de inconstitucionalidade apresentada pela Prefeitura, o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) invalidou a norma, por entender que a Câmara 

Municipal teria invadido a iniciativa privativa do prefeito para propor leis sobre organização 

e funcionamento da administração pública local. Considerou também que a competência 

para legislar sobre alienação parental é da União. A Mesa Diretora da casa legislativa 

municipal recorreu, então, da decisão no STF. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Flávio Dino, avaliou que as premissas adotadas pelo TJ-

SP contrariam a jurisprudência do STF. Isso porque a lei não trata do regime jurídico dos 

servidores nem da estrutura orgânica da administração pública. “O simples aumento de 

despesas não justifica a iniciativa legislativa privativa do chefe do Poder Executivo”, 

afirmou. 

 

Ainda segundo Dino, a lei local não inovou em relação às normas gerais de proteção de 

crianças e adolescentes contra essa prática, mas apenas previu medidas, em âmbito 

municipal, para “a difusão do esclarecimento e da conscientização dos órgãos públicos e 

da comunidade local contra os graves riscos à população infanto-juvenil decorrentes do 

abuso resultante da alienação parental”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena mais 26 pessoas pelos atos antidemocráticos que 

recusaram acordo com o Ministério Público 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restaura-lei-de-santo-andre-sp-que-cria-politicas-publicas-sobre-alienacao-parental/


   

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou mais 26 pessoas que participaram dos atos 

antidemocráticos de 8/1. São réus que cometeram crimes de menor gravidade, mas 

rejeitaram firmar Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) com a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) para evitar a continuidade da ação penal. As ações foram julgadas nas 

sessões virtuais encerradas em 26 e 29 de novembro. 

 

Segundo a denúncia oferecida pela PGR, os 26 réus permaneceram no acampamento 

montado no Quartel General do Exército, em Brasília, enquanto outro grupo se deslocou 

para a Praça dos Três Poderes e invadiu e depredou os prédios do Congresso Nacional, 

do Palácio do Planalto e do STF. A PGR considera que, como os crimes têm origem em 

uma atuação coletiva (ação multitudinária), os acusados dividem uma parcela da 

responsabilidade, ainda que não tenham participado de todas as fases. 

 

As penas foram fixadas em um ano de detenção, substituída por restrição de direitos, pelo 

crime de associação criminosa (artigo 288, caput, do Código Penal), e multa de 10 salários 

mínimos por incitação ao crime (artigo 286, parágrafo único, do CP), por estimularem as 

Forças Armadas a tomar o poder sob a alegação de fraude eleitoral. 

 

Mesmo com a substituição da pena de detenção, os envolvidos deixarão de ser réus 

primários quando se encerrar a possibilidade de recursos e a decisão se tornar definitiva 

(trânsito em julgado). O ministro Alexandre de Moraes (relator) frisou que mais de 400 réus 

em situação idêntica optaram por confessar a prática dos crimes e firmar o ANPP. 

 

A restrição de direitos abrange 225 horas de prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas, participação presencial no curso “Democracia, Estado de Direito e 

Golpe de Estado”, elaborado pelo Ministério Público Federal, proibição de se ausentar da 

comarca de residência e de usar redes sociais e retenção dos passaportes até a extinção 

da pena. A condenação também prevê a revogação do porte de arma de quem o tiver e 

indenização por danos morais coletivos, no valor mínimo de R$ 5 milhões, a ser pago de 

forma solidária (obrigação compartilhada entre os devedores). 

 

As defesas alegavam, entre outros pontos, que as condutas não foram individualizadas, 

que os atos praticados não seriam criminosos e que não houve intenção de cometer 

crimes (dolo). 

 

Por maioria, prevaleceu o entendimento do relator de que, como se tratou de uma atuação 

coletiva com a mesma finalidade, todas as pessoas envolvidas contribuíram para o 

resultado como coautoras. O ministro destacou que os réus tinham conhecimento prévio 



   

 

da incitação ao golpe de Estado e que sua permanência no acampamento até o dia 

seguinte aos atos comprova a “finalidade golpista e antidemocrática, que visava à abolição 

do Estado de Direito” com a deposição do governo legitimamente eleito em 2022. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma confirma absolvição de motorista que levava CRLV falso, 

mas não chegou a apresentá-lo 

 

Ainda que se trate de documento de porte obrigatório, não caracteriza o crime previsto no 

artigo 304 do Código Penal (CP) a conduta de quem dirige um carro na posse de 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) falsificado, mas sem 

apresentá-lo aos agentes de trânsito – não se verificando, assim, a intenção de usar o 

documento falso. 

 

A decisão é da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que negou o pedido do 

Ministério Público de Goiás (MPGO) para condenar um motorista por levar o CRLV falso 

no porta-luvas. 

 

Segundo o processo, o motorista foi abordado por policiais, que acabaram apreendendo o 

veículo. Somente depois da apreensão, os agentes pegaram o CRLV, que estava no 

porta-luvas e não chegou a ser apresentado pelo motorista. Posteriormente, verificou-se 

que o documento era falsificado. 

 

O motorista foi absolvido da acusação de uso de documento falso pelo Tribunal de Justiça 

local, o que levou o MPGO a recorrer ao STJ. Para o órgão recorrente, quando se trata de 

documento cujo porte é obrigatório por determinação de lei, basta o porte de documento 

falso para caracterizar o crime do artigo 304 do CP, não sendo necessário que a pessoa 

efetivamente o apresente às autoridades. E, conforme ressaltou o MPGO, o artigo 133 do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) estabelece que o CRLV é de porte obrigatório. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-condena-mais-26-pessoas-pelos-atos-antidemocraticos-que-recusaram-acordo-com-o-ministerio-publico/


   

 

Norma administrativa não altera tipo penal 

 

O relator do caso no STJ, ministro Sebastião Reis Junior, citou precedentes do tribunal no 

sentido de que apenas a ação do agente que deliberadamente utiliza o documento falso é 

capaz de caracterizar o tipo penal do artigo 304 do CP. 

 

"Em observância ao princípio da legalidade (artigo 1º do CP), é vedada a ampliação do 

tipo penal, de modo a contemplar verbo ou conduta não elencada na norma penal, sendo 

certo que a previsão contida no artigo 133 do CTB — no sentido da obrigatoriedade do 

porte de Certificado de Licenciamento Anual — consubstancia norma de índole 

administrativa, inapta a alterar o tipo penal em referência, providência que dependeria do 

advento de norma penal em sentido estrito", disse. 

 

Na avaliação do ministro, a adoção da interpretação pretendida pelo MPGO, além de violar 

o princípio da legalidade, também desrespeitaria o princípio da ofensividade, "pois o mero 

porte de documento falso, sem dolo de uso, não ofende o bem jurídico tutelado pela norma 

penal (fé pública) nem mesmo remotamente". 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de credenciamento da entidade certificadora na ICP-Brasil, por si só, 

não invalida assinatura eletrônica 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que a 

presunção de veracidade de uma assinatura eletrônica, certificada por pessoa jurídica de 

direito privado, não pode ser afastada pelo simples fato de a entidade não estar 

credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

O recurso especial julgado pelo colegiado decorre de ação de busca e apreensão de 

veículo alienado fiduciariamente como garantia de um empréstimo formalizado em Cédula 

de Crédito Bancário, assinada digitalmente por meio da plataforma Clicksign e endossada 

por uma entidade que atua como correspondente bancária e sociedade de crédito direto. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) manteve a decisão de primeiro grau que extinguiu 

o processo, destacando que as assinaturas digitais, feitas por uma entidade não 

credenciada na ICP-Brasil, não eram suficientes para garantir a autenticidade dos 

documentos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/04122024-Sexta-Turma-confirma-absolvicao-de-motorista-que-levava-CRLV-falso--mas-nao-chegou-a-apresenta-lo.aspx


   

 

No recurso ao STJ, a credora defendeu a validade da assinatura digital do contrato, 

autenticada por meio de token, conforme acordado entre as partes. Argumentou que a 

autenticidade pode ser conferida no site da plataforma Clicksign e que o uso de assinatura 

certificada pela ICP-Brasil é opcional. Por fim, destacou o princípio da liberdade das 

formas e a validade dos contratos eletrônicos, classificando a assinatura como eletrônica 

avançada, capaz de garantir a integridade e a veracidade do documento. 

 

Assinatura digital avançada tem a mesma validade da assinatura física 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o sistema de certificação pela ICP-Brasil, 

embora amplamente utilizado, não exclui outros métodos de validação jurídica para 

documentos e assinaturas eletrônicas. Segundo ela, o parágrafo 2º do artigo 10 da MP 

2200/2001 prevê expressamente isso. 

 

A ministra ressaltou que a Lei 14.063/2020 criou níveis diferentes de força probatória das 

assinaturas eletrônicas, conforme o método de autenticação utilizado, e, ao mesmo tempo, 

conferiu validade jurídica a qualquer tipo de assinatura eletrônica, levando em 

consideração a autonomia privada e a liberdade das formas de declaração de vontade 

entre os particulares. 

 

Para Nancy Andrighi, a assinatura eletrônica avançada tem presunção de veracidade 

menor quando comparada à assinatura eletrônica qualificada, que utiliza certificação ICP-

Brasil. "Ainda assim, ela possui uma carga razoável de força probatória e – mais 

importante – validade jurídica idêntica, conforme endossado pelo próprio Instituto Nacional 

de Tecnologia da Informação (ITI), para o qual o documento com a assinatura digital 

avançada tem a mesma validade de um documento com assinatura física, apenas 

dependendo da aceitação do emitente e do destinatário", completou. 

 

Partes concordaram em usar assinatura eletrônica por meio de plataforma digital 

 

A relatora apontou que, no caso em julgamento, as partes acordaram expressamente em 

utilizar o método de "assinatura eletrônica da CCB através de plataforma indicada pela 

credora", ou seja, há presunção de acordo de vontades quanto à utilização do método de 

assinatura eletrônica por meio da plataforma Clicksign. Além disso, ela enfatizou que o 

processo reúne vários elementos de verificação que confirmam a veracidade das 

assinaturas.  

 



   

 

De acordo com Nancy Andrighi, negar validade a um título de crédito apenas pelo fato de a 

autenticação da assinatura e da integridade documental ter sido feita por uma entidade 

não credenciada no sistema ICP-Brasil seria o mesmo que negar validade a um cheque 

cuja assinatura não foi reconhecida em cartório, "evidenciando um excessivo formalismo 

diante da nova realidade do mundo virtual". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Práticas sustentáveis já utilizadas pelos tribunais serão ampliadas com 

pacto 

 

Trabalho do Judiciário será norteado por 10 metas nacionais em 2025 

 

Jus.br: Novo Portal de Serviços do Poder Judiciário centraliza acesso à 

Justiça 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/03122024-Falta-de-credenciamento-da-entidade-certificadora-na-ICP-Brasil--por-si-so--nao-invalida-assinatura-eletronica-.aspx
https://www.cnj.jus.br/praticas-sustentaveis-ja-utilizadas-pelos-tribunais-serao-ampliadas-com-pacto/
https://www.cnj.jus.br/praticas-sustentaveis-ja-utilizadas-pelos-tribunais-serao-ampliadas-com-pacto/
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